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Autarquia Estadual - Lei n° 8899 de 27/09/94

(Reconhecida pelo Decreto Federal n° 74.179 de 14/06/74)

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETOFACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

                            

                                   PORTARIA FAMERP Nº 073, de 16 de Junho de 2025. 

 

O PROFESSOR DOUTOR HELENCAR IGNÁCIO, 

Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto – FAMERP, usando de suas atribuições legais 

e,  
 

Considerando o ofício DAEX nº 19, de 04 de Junho de de 2025, fls. 63, do 

Processo FAMERP 4642/11, que trata da composição da Câmara de Extensão de 

Serviços à Comunidade desta IES.   

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Compondo  a Câmara de Extensão de Serviços à Comunidade da 

Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, conforme segue: 

 

Representatividade Componente 

Presidente. Beatriz Barco Tavares Jontaz Irrigoyen. 

Funcionária da FAMERP. Maria Cláudia Parro. 

Funcionária da FAMERP Rafaella Valêncio Grilo. 

Docente do Curso de Medicina. Rodrigo José Ramalho. 

Docente do Curso de Psicologia. Randalfo dos Santos Junior. 

Docente do Curso de Enfermagem. Lúcia Marinilza Beccaria. 

Representante do Departamento de 

Enfermagem em Saúde Coletiva e Orientação 

Profissional. 

Rosimeire Aparecida Milhim Cordova. 

Representante do Departamento de 

Epidemiologia e Saúde Coletiva. 

Maria Silva de Morares. 

Enfermeira do Hospital de Base.  Katia Luciana França Pereira. 

Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde de São José do Rio Preto. 

Fabiana Garutti Rodrigues. 

Representante Discente do Curso de 

Medicina. 

Brenda Mendes Coelho 

Representante Discente do Curso de 

Psicologia.  

 

Giulia Magri Runho. 

Representante Discente do Curso de 

Enfermagem. 

Isabella Arakaki Canto. 

 

Artigo 2º - O mandato dos representantes que ocupam cargos administrativos 

será coincidente com o exercício da função. 

 

Artigo 3º - O mandato dos Representantes dos Docentes e Representantes dos 

Servidores Técnico e Administrativos será de 02 (dois) anos. 
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Artigo 4º - O mandato dos Representantes discentes será de um ano. 

 

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Portaria FAMERP nº 25, de 25/05/2016.  
 

 

DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, 16 de Junho de 2025. 

 

 

 

PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO 

DIRETOR GERAL 

FAMERP 

 

 


